Press Release – Vidros Automotivos_revisão anticircunvenção


No dia 24 de abril de 2025, a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) publicou, no Diário Oficial da União, a Circular no 27, de 2025, que deu início à revisão de anticircunvenção para averiguar a existência de práticas comerciais que visam a frustrar a eficácia de medida antidumping em vigor, instituída pela Resolução CAMEX nº 5/2017, aplicada às importações brasileiras de vidros automotivos, comumente classificadas nos subitens 7007.11.00, 7007.19.00, 7007.21.00 e 7007.29.00 e 8708.29.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China.

Foram apresentados elementos suficientes que indicam que:
i. houve alterações nos fluxos comerciais do vidro laminado objeto desta revisão entre a Malásia e o Brasil, sendo que o início das exportações dos produtos objeto da revisão para o Brasil ocorreu após a investigação de dumping original que resultou na aplicação do direito antidumping às importações de vidros automotivos, tendo se intensificado após a prorrogação da referida medida;
ii. a eficácia da medida antidumping em vigor estaria sendo frustrada, tendo em vista que as importações dos produtos objeto da revisão apresentaram preços inferiores àqueles observados nas importações sujeitas ao direito antidumping, considerando-se ou não o direito antidumping atualmente vigente. Além disso, houve aumento substancial das importações dos produtos objeto da revisão, os quais alcançaram patamar próximo às importações dos vidros sujeitos à medida antidumping;
iii. não há motivação ou justificativa econômica outra do que a frustração da medida antidumping vigente que explique o aumento substancial das importações objeto da revisão no período após o início da investigação que resultou na aplicação de medida antidumping;
iv. a exportação para o Brasil do produto industrializado com partes, peças ou componentes originários do país sujeito à medida antidumping se deu a valores inferiores ao valor normal apurado para o produto sujeito à medida antidumping;
v. as exportações do produto industrializado na Malásia são representativas em relação às vendas totais do país em questão;
vi. o início e o aumento substancial da industrialização na Malásia ocorreram após o início da investigação que resultou na aplicação de medida antidumping; e
vii. as partes, as peças ou os componentes originários do país sujeito a medida antidumping representaram mais de sessenta por cento total de partes, peças ou componentes do produto industrializado na Malásia.


[bookmark: _Hlk79071875]A presente revisão foi iniciada a partir da petição, protocolada em 23 de outubro de 2024, pela Associação Brasileira das Indústrias de Vidro - Abividro. Ao longo da fase de instrução, que poderá durar de 6 a 9 meses, espera-se contar com a participação das partes interessadas, que poderão se habilitar nos autos dos Processos SEI nos 19972.002365/2024-95 restrito e 19972.002364/2024-41  confidencial, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI disponível em https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/sei/usuario-externo-1 .

Ressalta-se que a condução de processo administrativo de investigação antidumping assegura a todas as partes envolvidas (produtores domésticos, exportadores e importadores do produto investigado e os governos dos países envolvidos) o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos do Decreto 8.058/2013 e do Acordo Antidumping da OMC.
